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NOTÍCIA STF 
 

Papel do Judiciário na revisão da remuneração dos servidores é tema de repercussão 
geral 
 
Por maioria de votos, o Plenário Virtual reconheceu a existência de repercussão geral da matéria discutida no 
Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 701511, interposto pelo município de Leme (SP) contra decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que reconheceu a mora do Executivo municipal e determinou 
ao prefeito o envio, no prazo de 30 dias, de projeto de lei que vise a dar cumprimento ao direito constitucional dos 
servidores à revisão anual de salários ou subsídios. 
 
Em sua decisão, tomada no julgamento de mandado de injunção impetrado pelo Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Leme, o TJ-SP apoiou-se no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal (CF), que assegura a revisão 
geral anual, por lei específica, sempre na mesma data e sem distinção de índices, aos servidores públicos. Como a 
prefeitura não tomou iniciativa de encaminhar ao legislativo municipal projeto de lei nesse sentido, a entidade dos 
servidores recorreu à Justiça, alegando omissão. 
 
A prefeitura de Leme interpôs recurso extraordinário, que não foi admitido pelo TJ, motivo por que o município 
interpôs o ARE à Suprema Corte. No recurso, alega, preliminarmente, a repercussão geral da questão 
constitucional, argumentando que a decisão do TJ-SP afrontou competência privativa do Chefe do Poder Executivo 
para encaminhamento do projeto de lei. 
 
No mérito, alega ofensa ao artigo 37, inciso X, da CF, argumentando que a ordem judicial a ela imposta invade a 
competência privativa do Executivo municipal, ao qual cabe, de forma privativa, enviar projeto de lei que vise 
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promover a revisão anual dos vencimentos de todos os servidores públicos municipais. 
 
Repercussão 
Ao propor ao Plenário Virtual o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria, o relator do ARE, 
ministro Luiz Fux, sustentou que “a controvérsia posta a desate avulta-se relevante do ponto de vista jurídico, 
econômico e social, com relevantes efeitos nas esferas do Legislativo, Judiciário e Executivo dos entes políticos, 
porquanto diz respeito ao papel do Poder Judiciário na concretização do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, 
uma vez reconhecida a mora do Poder Executivo”. A manifestação do relator foi seguida por maioria, vencido o 
ministro Marco Aurélio. 
 
Processo: ARE 701511 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
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STJ eleva honorários advocatícios de R$ 800 para R$ 10 mil  
 
O ministro Luis Felipe Salomão, da Quarta Turma, deu provimento a recurso especial para elevar verba advocatícia 
devida pelo Banco Nacional de R$ 800 para R$ 10 mil, em causa de quase R$ 107 mil. Para o ministro, “o valor 
arbitrado a título de honorários advocatícios revela-se flagrantemente irrisório, alvitante ao exercício profissional da 
advocacia”.  
 
Indústria e Comércio de Confecções Barba recorreu ao STJ contra acórdão do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, alegando violação ao artigo 20, parágrafo 3°, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil (CPC). 
 
Segundo os dispositivos, os honorários devem ser fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor 
da condenação. Além disso, devem ser atendidos: o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a 
natureza e importância da causa.  
 
Razoabilidade 
De acordo com o ministro Luis Felipe Salomão, o STJ reconhece a possibilidade de conhecimento do recurso 
especial para aumentar ou reduzir os valores devidos aos advogados, quando o valor estipulado na origem afastar-
se do princípio da razoabilidade. 
 
“A fixação do valor dos honorários advocatícios exige o sopesamento harmonioso de vários critérios, tais como o 
nível de complexidade da causa, o tempo gasto pelo causídico na demanda, a necessidade de deslocamento e o 
grau de zelo do profissional”, afirmou Salomão. 
 
Ele citou precedente da Segunda Turma do STJ (AgRg no Ag 1.198.911), segundo o qual, a comparação entre o 
valor da causa e o valor da verba advocatícia poderia ensejar a revisão dos honorários, para mais ou para menos, 
desde que a situação fática fosse desconsiderada. 
 
Responsabilidade 
“Presentes os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a atribuição da verba honorária há de ser feita com 
base em critérios que guardem correspondência com a responsabilidade assumida pelo advogado, sob pena de 
violação do princípio da justa remuneração do trabalho profissional”, explicou Salomão. 
 
Para fixar o valor de R$10 mil, o ministro considerou o valor da causa, as manifestações da empresa e a extinção do 
processo devido ao reconhecimento da falta de interesse de agir do Banco Nacional.  
 
Processo: REsp. 1079475 
Leia mais...  

 
Recursos repetitivos: cabe mandado de segurança contra decisão que nega seguimento a 
recurso para o órgão especial  
 
A decisão que nega seguimento a recurso especial com base na Lei dos Recursos Repetitivos pode ser contestada, 
por meio de agravo regimental, junto ao órgão especial do tribunal local. Caso a presidência daquela Corte negue 
seguimento a este agravo, é cabível o mandado de segurança contestando esta decisão. Este foi o entendimento da 
Segunda Turma, no julgamento de um recurso em mandado de segurança. 
 
Baseada no voto do relator, ministro Herman Benjamin, a Turma determinou o retorno dos autos ao Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), para o processamento do mandado de segurança. 
 
No curso de uma ação, a parte interpôs recurso especial, porém a vice-presidência do TJRJ não admitiu o recurso, 
com base no artigo 543-C, parágrafo 7º, do Código de Processo Civil (CPC), porque considerou a tese repetitiva e já 
definida pelo STJ. 
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Órgão especial 
Inconformada, a parte recorreu com um agravo regimental, pelo qual pretendia levar para o Órgão Especial do TJRJ 
a revisão da decisão. O agravo não foi conhecido, sob o fundamento de que não caberia ao órgão especial atuar 
como instância revisora. 
 
A parte ingressou, então, com mandado de segurança contra a decisão da vice-presidência do TJRJ. O TJRJ 
extinguiu liminarmente o mandado de segurança, sem resolução de mérito. Daí o recurso ao STJ. 
 
Ao decidir a questão, a Segunda Turma reafirmou o entendimento de que a decisão que nega seguimento a recurso 
especial com base em tese definida em recurso repetitivo somente pode ser atacada por agravo regimental. E, 
nestes casos, cabe ao Tribunal de origem processar e julgar o recurso interno. 
 
O ministro Benjamin citou precedente da Corte Especial neste sentido (Ag 1.154.599), julgado em fevereiro de 2011. 
Com a decisão, a Turma anulou o acórdão do TJRJ e determinou o retorno dos autos para que o mandado de 
segurança seja processado.  
 
Processo: RMS. 35441 
Leia mais... 
 
Juiz não pode conceder tutela antecipada de ofício em ação civil pública  
 
Na ação civil pública, não é possível a concessão, de ofício, da antecipação dos efeitos da tutela. O entendimento é 
da Terceira Turma, ao analisar recurso do Banco BMG em processo no qual é contestada a cobrança de taxa na 
quitação antecipada de empréstimos pessoais. A relatora é a ministra Nancy Andrighi. 
  
O Ministério Público de São Paulo (MPSP) ajuizou ação civil pública, alegando a ilegalidade da cobrança de 5% 
sobre o valor do débito, “quando da quitação antecipada dos empréstimos pessoais contraídos pelos consumidores 
junto ao banco”. O órgão obteve liminar, determinando ao banco abster-se de cobrar qualquer valor nas quitações 
antecipadas de empréstimos pessoais, sob pena de multa diária de R$ 10 mil para cada violação. 
 
Decisões  
Na análise do mérito, o pedido foi julgado procedente. A sentença confirmou a liminar concedida e majorou a multa 
para R$ 50 mil. O juiz também antecipou a tutela quanto ao pedido de obrigação de fazer, para que constasse nos 
contratos cláusula expressa, com redação compreensível, sobre o direito à quitação antes do prazo, com redução 
proporcional dos juros, sob pena de multa diária de R$ 50 mil. 
 
A sentença ainda condenou o banco ao pagamento de restituição do que foi pago indevidamente e indenização, a 
ser liquidada por arbitramento, além de tornar definitiva a liminar anteriormente concedida. 
 
O recurso de apelação do banco foi recebido apenas em seu efeito devolutivo (não suspensivo) no que se refere à 
antecipação dos efeitos da tutela e quanto ao mais, também no efeito suspensivo. 
 
O banco recorreu desta decisão. Protestou contra o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, sob o 
fundamento de que a tutela antecipada não poderia ser concedida de ofício pelo juiz, sem requerimento da parte, 
conforme estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil. 
 
Ao examinar a questão, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) entendeu que não era necessário o requerimento 
do MPSP para a concessão de antecipação de tutela. Para o TJSP, nem o artigo 84 do Código de Defesa do 
Consumidor (quanto às medidas cautelares) nem o artigo 12 da Lei da Ação Civil Pública (quanto às medidas 
liminares) trazem essa exigência. O banco recorreu ao STJ. 
 
Recurso 
Ao julgar a questão, a ministra Nancy Andrighi reconheceu que, de fato, as tutelas cautelar e antecipada estão 
inseridas no gênero das tutelas de urgência, ou seja, tratam de situação de perigo e visam a preservar o resultado 
final do processo. Segundo ela, a discussão teórica acerca da distinção entre as duas técnicas acabou por perder 
grande parte da sua importância prática, diante da alteração legislativa que reconheceu a fungibilidade entre elas, 
aproximando os dois institutos. 
 
No entanto, a ministra destacou que, em certos casos, é útil a distinção entre a tutela cautelar e a antecipada, pois aí 
reside a possibilidade ou não de incidência de princípios inerentes à tutela cautelar toda vez que não houver regra 
específica regulamentando a situação sujeita à tutela antecipada. 
 
“Essa observação ganha importância na hipótese analisada porque, dentre os requisitos exigidos para a concessão 
da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, está o requerimento da parte, enquanto que, 
relativamente às medidas essencialmente cautelares, o juiz está autorizado a agir independentemente do pedido da 
parte, em situações excepcionais, exercendo o seu poder geral de cautela”, disse a relatora. 
 
Por tratar a ação civil pública em debate da tutela dos interesses dos consumidores, afirmou a ministra Andrighi, 
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“além da disciplina geral acerca do tema, prevista no CPC, devem ser aplicados os regramentos específicos, quais 
sejam, o CDC e a Lei da Ação Civil Pública”. 
 
E “tanto no microssistema do Código de Defesa do Consumidor, como no da Ação Civil Pública, aplicam-se, para a 
concessão da tutela antecipada, as disposições genéricas previstas no artigo 273 do CPC”, definiu a relatora.  
 
Medida requerida 
No caso, o MPSP, na petição inicial, limitou-se a requerer medida de urgência que, na hipótese, tem caráter 
antecipatório, relativamente à obrigação de não fazer (abstenção da cobrança da tarifa). Já quanto ao pedido de 
inserção nos contratos de cláusula que informasse sobre a possibilidade de liquidação antecipada com redução de 
juros, o MPSP requereu que a medida fosse tomada “em 60 dias contados da intimação do trânsito da sentença”.  
 
A ministra observou que, além de não ter requerido liminar quanto a esse último ponto, o MPSP ainda fez constar 
que a obrigação de fazer somente fosse efetivada após o trânsito em julgado da sentença. Assim, o juiz de primeiro 
grau incorreu em duplo equívoco: não poderia ter concedido a antecipação de tutela sem o requerimento da parte e 
ignorou o pedido do MPSP para que se aguardasse o trânsito em julgado da sentença. 
 
Com isso, a Terceira Turma determinou ao TJSP que garanta, reformando seu acórdão, o efeito suspensivo à parte 
da sentença que trata da obrigação de fazer constar nos contratos a nova cláusula informativa.  
 
Processo: REsp. 1178500 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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